
LEI COMPLEMENTAR N.° 17/00 

(Dispõe sobre reposição salarial dos servidores públicos do Município de 
Rubinéia). 

JOSÉ GARCIA LUIZ, Prefeito Municipal de 
Rubinéia, no uso de suas atribuições 
legais... FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte Lei Complementar. 

Art. 1° Fica concedida uma reposição salarial de 17,00 % 

(dezessete por cento) nos vencimentos e salários dos servidores municipais de 

Rubinéia, conforme Anexos I e II, devidamente atualizados e que passam a fazer parte 

integrante da presente Lei Complementar: 

Art. 2° A reposição ora concedida, refere-se ao índice inflacionário 

apurado a partir de 01/01/1997, até a presente data, utilizando-se como base o índice 

Nacional de Preços ao Consumidor — INPC. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 

Complementar, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de maio. do corrente ano, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Rubinéia — SP, 26 de maio de 2000, 

JOSÉ GARCIA LUIZ 
Prefeito Municipal 

Registrada no livro próprio e publicação por afixação no lugar de costume na 
mesma data. 

WAL D OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete 



ANEXO I 

Referência Valor 

1 R$. 182,00 

2 R$. 187,00 

3 R$. 191,00 

4 R$. 211,00 

5 R$. 232,00 

6 R$. 252,00 

7 R$. 274,00 

8 R$. 294,00 

9 R$. 317,00 

10 R$. 341,00 

11 R$. 360,00 

12 R$. 380,00 

13 R$. 401,00 

14 R$. 421,00 

15 R$. 443,00 

16 R$. 463,00 

17 R$. 486,00 

18 R$. 506,00 

19 R$. 527,00 

20 R$. 548,00 
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JOSÉ GARCIA LUIZ 
Prefeito Municipal 



ANEXO U 

Referência Valor 

I R$. 191,00 

II R$. 211,00 

III R$. 232,00 

IV R$. 255,00 

V R$. 274,00 

VI R$. 317,00 

VII R$. 341,00 

VIII R$. 360,00 

IX R$. 405,00 

X R$. 421,00 

XI R$. 511,00 

XII R$. 548,00 

XIII R$. 583,00 

Rubinéia — SP, 26 de Maio de 2000. 

JOSÉ GARCIA LUIZ 
Prefeito Municipal 
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